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Resolução n° 08/2024 – CMDI/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI/SJP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 666, de 10 de dezembro de 2004; e 
Considerando a apresentação realizada pela equipe da SEMAS - Divisão Administrativa e 
Financeira e Divisão de Proteção Social Básica; e 
Considerando a deliberação do Colegiado na 3ª Plenária Ordinária, de 22 de abril de 2024; 
RESOLVE:  
Aprovar a Prestação de Contas no Sistema Fundo a Fundo – SIFF para o repasse pontual de 
cofinanciamento pelo Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR do “Incentivo de Garantia 
de Direitos da Pessoa Idosa” (Deliberação n° 18/2021 CEDI/PR), referente aos períodos: 
a) 1° Semestre de 2023; 
b) 2º Semestre de 2023. 
São José dos Pinhais, 23 de abril de 2024. 
 
Thais de Moraes 
Conselheira Vice-Presidente do CMDI 
 
 

Deliberação nº 02/2024 – CME/SJP 

Aprovada em: 18/04/2024 
Interessado: Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais e Sistema Municipal de 
Ensino de São José dos Pinhais. 
Assunto: Plano Anual de Trabalho do Conselho Municipal de Educação de São José dos 
Pinhais para o ano de 2024. 
Relatoria Coletiva 
O Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais – CME/SJP usando das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei nº 3.055/2018, e pela lei nº 632/2004 que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Ensino, e tendo em vista as disposições contidas no inciso III do artigo da 
Lei Federal nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN. 
Resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Anual de Trabalho do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais, para o exercício de 2024, na forma do Anexo 1 a que esta se incorpora. 
Art. 2º Na ausência de matérias para apreciação do Plenário e das Câmaras, durante a semana 
de sessões, a Diretoria Executiva poderá decidir pela concentração das atividades das Câmaras 
e do Plenário, suspendendo as sessões e reservando os dias e horários para estudos individuais 
e de participação em eventos. 
Art.3º Para o cumprimento do Plano Anual de Trabalho do Conselho Municipal de Educação as 
reuniões serão presenciais poderão ser realizadas de forma remota conforme Deliberação 
CME/SJP nº 11/2020 e/ou por nova decisão da Plenária. 
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do CME de São José dos Pinhais, 
ad referendum do Conselho Pleno. 
Art. 5º Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
São José dos Pinhais, 18 de abril de 2024. 
 
Conselheira Presidente Ana Lucia Rodrigues  
Conselho Municipal de Educação 
 
Conclusão do Conselho Pleno 
Após análise e considerações, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais – CMESJP aprovou por unanimida a Deliberação nº 02/2024 – CME/SJP 
apresentada aos conselheiros presentes à sessão da 3ª Reunião Ordinária do ano de 2024. 
Conselheiros (as) Titulares presentes: 
1- Ana Lucia Rodrigues, 2- Angela Pereira Branco, 3- Bárbara Princival Cordeiro, 4- Camilla 
Paola Schwerz, 5- Carmem Lúcia de O. Rocha, 6- Carla Cristina Agulham, 7- Clicie Maria 
Cancelier Negoseki, 8- Domingas de Fatima C. Amaral, 9- Fátima Batistão Machado, 10- Juliana 
Grebe Rosa Ferraz, 11- Leila Gonçalves de Carvalho, 12- Luiz Carlos Costa da Silva,  
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13- Maria Madalena.de C. Hitner, 14- Marilza Aparecida P. Teixeira, 15- Maristela do Rocio 
Dittert, 16- Rodrigo Cristiano de Oliveira, 17- Rosiani da Silva Franchetto, 18- Valdeliria Cristina 
Afonso. 
Conselheiros (as) Suplentes na condição de Titular: 
1- Evelyn Caroline Betim Araújo, 2- Marcos Aurelio Precoma. 
Conselheiros (as) Suplentes: 
1- Adriano Martins Xavier, 2- Anderson Dias do Rosário, 3- Carolline Pereira de Araujo Maia, 4- 
Daniela Medeiros de Oliveira, 5- Delma Regiane Cordeiro Furman, 6- Dhebora Cristina da Silva, 
7- Fabiano Setim, 8- Julio Cesar Vieira, 9- Marcos Aurelio Precoma, 10- Maria Helena Guedes 
Tetu, 11- Marilette Kuhnen, 12- Marinês Gabriela C. Jarek, 13- Stela Regina W. Wontroba. 
Votos contrários 
Não houve votos contrários. 
Todos de acordo na 3ª Reunião Ordinária do Conselho Pleno, realizada em 18 de abril de 2024. 
 
Anexo 1 
PLANO ANUAL DE TRABALHO DO CME/SJP - 2024 

01  Organização do Plano de Trabalho do CME para o ano de 2024 

02 Lei de Sistema nº 632/04 (aguardando a aprovação do Sistema Nacional de Educação - 
SNE) 

03 Deliberação do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano - 

04 Classificação, reclassificação e Estudantes estrangeiros 

05 Conferência Municipal de Educação - PME 2024 –  

06 Reorganização das Câmaras – CME/SJP 2024 

07 Vistorias nas Unidades de Ensino do Sistema Municipal de Educação de SJP  

08 Decreto Municipal nº 920 que regulamenta o artigo 45 da Lei nº 525/2004 

09 Participação na elaboração LOA/LDO  

10 Reestruturação CME/SJP – cumprimento Lei 3.055/18 

11 Autonomia financeira CME/SJP 

12 Vagas provisórias – Concurso de Remoção 

13 Acompanhamento e avaliação do Referencial Curricular Municipal SJP 2023/24 

14 Guarda de Documentos nas escolas – digitalizar.  

15 Deliberação do Calendário 2025 – CME 

16 Deliberação do Calendário 2025 – Unidades de Ensino Públicas e Privadas 

17 Monitoramento e avaliação do PME -  

18 Deliberação da Educação Infantil.  

19 Regulamentação da prova em larga escala / fundamental (Prova SJP) 

20 Profissionais de apoio e inclusão/estudantes especiais  

21 Profissional da saúde/ enfermeiro (para atendimento aos alunos que necessitam de 
cuidados de saúde). 

22 Cargo 40hs Professor Educação Infantil 

23 Cargo de Inspetor Escolar 

24 Cargo de Professor de Língua Estrangeira 

25 Implementação das salas especializadas 

26 Reelaboração da Deliberação 03/2015 

27 Livro de Registro de Classe da Ed. Infantil 

28 Adequação das propostas da Escola Madre Paulina 

29 Psicólogo Escolar 

30 Educação Integral  

31 Fundo Municipal de Educação 

32 Cargo 40h Professor de Ensino Fundamental (Educação Integral) 

 


